
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 30 de novembro de 2023, as seguintes deliberações: ----------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 12 DE OUTUBRO DE 2023 ..................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 12 

de outubro de 2023, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 12 de outubro de 2023, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 26 DE OUTUBRO DE 2023 ..................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 26 

de outubro de 2023, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 26 de outubro de 2023, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 3 DE NOVEMBRO DE 2023 .................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 

3 de novembro de 2023, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .........................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 3 de novembro 

de 2023, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. ........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 122 – MANDATO 2021/2025 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DO SERVIÇO DE 



 
 

APOIO À FAMÍLIA E ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR ........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 122, Mandato 2021/2025, apresentada pelo Presidente da 

Câmara, datada de 24 de novembro de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, o seguinte: .........................................................................................................  

1.º - Aprovar o Projeto de Regulamento Municipal do Serviço de Apoio à Família e Atividades de 

Enriquecimento Curricular anexo àquela informação; ............................................................................  

2.º - Submeter aquele projeto regulamentar a Consulta Pública, de acordo com o estatuído nos 

números 1 e 2 do artigo 101.º do CPA, procedendo para o efeito, à sua publicação na 2.º Série do 

Diário de República e na Internet no sítio Institucional do Município; ....................................................  

3.º - Decorrido o período de Consulta Pública, caso não se tenha verificado a apresentação de 

sugestões, considerar-se-á a elaboração do projeto regulamentar concluído; ......................................  

4.º - Registando-se sugestões por parte de interessados, devem as mesmas ser colocadas à 

consideração e análise da Câmara Municipal, com vista ao seu eventual acolhimento e subscrição. ..  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 123 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PARTICIPAÇÃO NO IRS ......................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 123 – Mandato 2021/2025, apresentada pelo Presidente da 

Câmara, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ........  

1.º - Subscrever ao abrigo do disposto no n.º1 conjugado com o n.º2 do artigo 26.º do Regime 

Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), a aplicação de uma 

participação do Município de Oliveira do Bairro de 0,00% do I.R.S. dos sujeitos passivos com domicílio 

fiscal na respetiva circunscrição territorial, relativa aos rendimentos do ano imediatamente anterior, 

calculada sobre a respetiva coleta líquida das deduções previstas no n.º 1 do art.º 78.º do Código do 

IRS; ..........................................................................................................................................................  

2.º - Remeter a Informação/Proposta n.º 123 – Mandato 2021/2025 à Assembleia Municipal para 

efeitos da competente aprovação; ..........................................................................................................  

3.º - Solicitar à Assembleia Municipal que aprove em minuta a respetiva deliberação, para efeitos da 

sua imediata executoriedade, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º3 do artigo 57.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; .......................................................................................................  

4.º - Seja a deliberação de aprovação da Assembleia Municipal comunicada nos termos do n.º 2 do 

art.º 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, por via eletrónica à Autoridade Tributária (AT) até 31 

de dezembro do ano em curso................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 124 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI) ...................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 124 – Mandato 2021/2025, apresentada pelo Presidente da 

Câmara, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ........  

1.º - Subscrever e remeter à Assembleia Municipal para efeitos da competente aprovação: ...............  

a) a fixação do valor da taxa de IMI de 2023, a vigorar em 2024, no valor de 0,300% para os prédios 

urbanos; ...................................................................................................................................................  

b) a aplicação do n.º 3, do artigo 112.º do CIMI, para vigorar no próximo ano, nos casos de prédios 

urbanos que se encontrem devolutos há mais de um ano e nos casos de prédios em ruínas; .............  

c) a fixação da redução da taxa de IMI a aplicar ao prédio ou parte de prédio urbano destinado a 

habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar atendendo ao número 

de dependentes que compõem o respetivo agregado familiar, de acordo com a seguinte tabela: .......  

N.º de Dependentes a Cargo Dedução Fixa [em €] 

1 20,00 € 

2 40,00 € 

3 ou mais 70,00 € 

 

d) a aprovação do conceito de “ruína” inscrito, no ponto 3 da Informação/Proposta n.º 124 – Mandato 

2021/2025; ...............................................................................................................................................  

2.º - Solicitar à Assembleia Municipal que aprove em minuta a respetiva deliberação, para efeitos da 

sua imediata executoriedade, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; ..................................................................................................  

3.º - Que o quantitativo percentual das Taxas que vier a ser aprovado, seja comunicado à Autoridade 

Tributária, até 31 de dezembro do ano em curso [n.º 14 do artigo 112.º do CIMI, na sua atual redação]. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 125 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – LANÇAMENTO DE DERRAMA .............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos contra dos Vereadores, 

José Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo, nos termos e com os fundamentos constantes da 

Informação/Proposta n.º 125 – Mandato 2021/2025, apresentada pelo Presidente da Câmara, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ..............................  

1.º- Subscrever, ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 18.º do Regime Financeiro das Autarquias 

Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), a aplicação do lançamento de uma derrama, a 

cobrar durante o ano de 2024, de 0,8% sobre o Lucro Tributável sujeito e não isento de IRC e uma 

taxa reduzida de 0,10% para sujeitos passivos com um volume de negócio no ano anterior que não 

ultrapasse os 150.000,00 € (cento e cinquenta mil euros), nos termos do n.º 24 do art.º 18.º daquele 

Regime Financeiro; .................................................................................................................................  

2.º - Remeter a Informação/Proposta n.º 125 – Mandato 2021/2025 à Assembleia Municipal, para 



 
 

efeitos da competente autorização de lançamento da derrama nas percentagens propostas; .............  

3.º - Solicitar à Assembleia Municipal que aprove em minuta a respetiva deliberação, para efeitos da 

sua imediata execução, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro; .............................................................................................................  

4.º - Seja a deliberação de autorização e aprovação da Assembleia Municipal comunicada nos termos 

do n.º 17 do art.º 18.º do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais 

(RFALEI), na sua atual redação, por via eletrónica à Autoridade Tributária (AT) até 31 de dezembro 

do corrente ano. ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 126 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM (TMDP)................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 126 – Mandato 2021/2025, apresentada pelo Presidente da 

Câmara, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ........  

1.º - Subscrever a proposta de aplicação de uma Taxa Municipal de Direitos de Passagem de 0,25% 

para vigorar durante o ano de 2024, sobre a faturação mensal emitida pelas entidades que oferecem 

redes e serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público num local fixo; ...........................  

2.º - Remeter a Informação/Proposta n.º 126 – Mandato 2021/2025 à Assembleia Municipal para 

efeitos da sua competente aprovação; ...................................................................................................  

3.º - Solicitar à Assembleia Municipal que aprove em minuta a respetiva deliberação, para efeitos da 

sua imediata execução, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro; .............................................................................................................  

4.º - Seja a deliberação de autorização da Assembleia Municipal, publicitada em Edital e publicada no 

Diário da República e dado conhecimento da mesma à ANACOM-Autoridade Nacional de 

Comunicações, nos termos legais aplicáveis. ........................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 - GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO E MAPA DE PESSOAL PARA 2024 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com os votos contra dos Vereadores 

José Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo o seguinte: ..................................................................  

1.º - Aprovar a proposta de Grandes Opções do Plano e Orçamento e Mapa de Pessoal para 2024 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Remeter a referida proposta à Assembleia Municipal, com vista à competente aprovação, nos 

termos da alínea a) e o) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. .......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 28 _ 2023 | DFGP – PRESTADA PELA DIVISÃO 

FINANCEIRA, DE GESTÃO E PATRIMÓNIO – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL NOS TERMOS DA ALÍNEA C) DO N.º 1 DO ART.º 6.º DA LEI N.º 08/2012, DE 21 DE 



 
 

FEVEREIRO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação Técnica n.º 

28_2023, apresentada pela Divisão Financeira de Gestão e Património, datada de 27 de novembro 

de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos 

exarados, e remeter o assunto à Assembleia Municipal com vista à competente autorização..............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 127 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – MESTRADO EM CIBERSEGURANÇA APLICADA DA 

UNIVERSIDADE LUSÓFONA – ESTÁGIOS CURRICULARES ............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 127 – Mandato 2021/2025, apresentada pelo Vice-Presidente 

da Câmara, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, celebrar o 

Protocolo de colaboração com a Universidade Lusófona, para realização de estágios curriculares no 

âmbito do Mestrado em Cibersegurança aplicada, nos seus Centros Universitários de Lisboa e Porto 

, termos da minuta anexa à informação. .................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 128 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – DOAÇÃO À FREGUESIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO DOS 

PRÉDIOS ARTIGO URBANO 4682 E ARTIGO RÚSTICO 2732, DA FREGUESIA E CONCELHO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO, DESCRITOS NA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO COM OS N.ºs 9489 E 7326, QUE SE DESTINAM A AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DE 

VILA VERDE. ..........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 128 – Mandato 2021/2025, apresentada pelo Vice-Presidente 

da Câmara, datada de 27 de novembro de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, o seguinte: .........................................................................................................  

1.º - Aprovar, nas condições propostas na sobredita Informação/Proposta, a doação à Junta de 

Freguesia de Oliveira do Bairro dos prédios identificados nas alíneas a) e b) do ponto 6 da mesma 

Informação, que se destinam à ampliação do Cemitério de Vila Verde, atribuindo, para efeitos da 

doação, o valor de:  .................................................................................................................................  

Prédio R-2732: 14.159,96€ [catorze mil cento e cinquenta e nove euros e noventa e seis cêntimos].   

Prédio U-4682: 19.449,96€ [dezanove mil, quatrocentos e quarenta e nove euros e noventa e seis 

cêntimos].  ...............................................................................................................................................  

2.º - Submeter a proposta de doação, à Assembleia Municipal, para a sua competente aprovação.  ..  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

VEREADOR DO PELOURO – INÍCIO DO PROCEDIMENTO – PLANO DE AÇÃO MUNICIPAL DO 



 
 

PLANO ESTRATÉGICO PARA OS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 2023 DO MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta, apresentada pelo Vereador do Pelouro, datada de 27 de 

novembro de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Proceder à abertura do período de participação pública, por um período de 10 dias, para a 

apresentação de contributos para a elaboração do plano; .....................................................................  

2.º - Proceder à publicação no sítio Institucional do Município. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 201 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO – ATMOB – ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES 

DO MUNICÍPIO DE OLIVIERA DO BAIRRO ..........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos contra dos Vereadores 

José Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo o seguinte: ..................................................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à ATMOB - Associação de Trabalhadores do Município de Oliveira 

do Bairro de até 20.400,00 € (vinte mil e quatrocentos euros), para que a Associação faça face aos 

custos inerentes às despesas com a realização das atividades de comemoração da quadra natalícia 

junto dos seus associados e convidados, a ser entregue, nos termos descritos da 

Informação/Proposta n.º 201 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência , datada de 

27 de novembro de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato de Apoio Financeiro, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e a ATMOB - 

Associação de Trabalhadores do Município de Oliveira do Bairro; ........................................................  

3.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 202 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE BILHETES-OFERTA PARA A PISTA DE GELO A CRIANÇAS 

E JOVENS ESTUDANTES NO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

202 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de novembro de 2023, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos 

exarados. .................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 145 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÕES 



 
 

PONTUAIS – APOFORNO .....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte:  ..................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à APOFORNO relativo à Medida de Apoio à 

realização da Ações Pontuais, no valor de até 1.000,00 € (mil euros), a ser atribuído, nos termos 

descritos na Informação/Proposta n.º 145 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, 

de 24 de novembro de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais; ......................................................................................................................................................  

2.º - Sejam concedidos os apoios não financeiros constantes da informação; ......................................  

3.º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dra. Paula Figueiredo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 146 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE APOIO – MEDIDA DE APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÕES 

PONTUAIS – ROTARY CLUB DE OLIVEIRA DO BAIRRO ...................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rotary Club de Oliveira do Bairro, relativo à 

Medida de Apoio à realização da Ações Pontuais, no valor de até 1.750,00 € (mil setecentos e 

cinquenta euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 146 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 24 de novembro de 2023, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Sejam concedidos os apoios não financeiros constantes da informação; ......................................  

3.º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dra. Paula Figueiredo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E 

GESTÃO URBANISTICA [DPGU] – APROVAÇÃO DA LISTAGEM DOS PRÉDIOS CLASSIFICADOS 

COMO RUÍNAS .......................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos contra dos Vereadores 

José Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo, o seguinte: .................................................................  

1.º - Aprovar a listagem dos prédios classificados como “ruína”, em anexo à Informação/Proposta 

apresentada pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, de 27 de novembro de 2023, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Remeter o assunto à Divisão de Gestão Económica Financeira e Patrimonial, no sentido de 



 
 

procederem ao competente reporte eletrónico à Autoridade Tributária e Aduaneira, nos termos do n.º 

16, conjugado com o n.º 14 do art.º 112.º do CIMI. ................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 199 | 2023 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE SUBSÍDIOS NO ÂMBITO 

DE AÇÃO SOCIAL ESCOLAR NO 1.º, 2.º E 3.º CICLOS DO ENSINO BÁSICO E ENSINO 

SECUNDÁRIO DA REDE PÚBLICA DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – ANO LETIVO DE 

2023/2024 ................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

199, apresentada pela Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 24 de 

novembro de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos 

exatos termos exarados. .........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 122 | 2023 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” AO CENTRO SOCIAL INFANTIL DE AGUADA DE BAIXO PARA A 

REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO “FESTA DE NATAL CENSI - «TUDO E UM PAR DE BOTAS », NO 

DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2023 ...........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido do requerente, 

Centro Social Infantil de Aguada de Baixo para a realização do “Festa de Natal Censi - «Tudo e Um 

Par de Botas », no dia 17 de dezembro de 2023, mediante o pagamento da taxa de utilização para o 

referido dia , no valor total de 362,48€ (trezentos e sessenta e dois euros e quarenta e oito cêntimos), 

nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 122 | 2023, apresentada pela Divisão de História, 

Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, datada de 15 de novembro de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 123 | 2023 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ISENÇÃO DE TAXAS – 

CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DE OIÃ À PARÓQUIA DE OIÃ PARA A REALIZAÇÃO DE UM 

ESPETÁCULO DE NATAL NO DIA 3 DE DEZEMBRO DE 2023 ..........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 123 | 2023, apresentada pela Divisão de História, Cultura, 

Turismo, Desporto e Juventude, datada de 17 de novembro de 2023, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, isentar a entidade requerente do pagamento de taxas de 

utilização. .................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – PEDIDO DO JORNAL DA BAIRRADA A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE PÚLPITO PARA 



 
 

A GALA DE DESPORTO, NO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2023 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO 

DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA, DATADO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023. ............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Vice-

Presidente da Câmara, datado de 8 de novembro de 2023, que autorizou a cedência de Púlpito, ao 

Jornal da Bairrada, para Gala do Desporto, no dia 17 de novembro de 2023. ......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – PEDIDO DA OIACELERA – ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS MOTORIZADOS 

VILAVERDENSE A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE 2 BARRAQUINHAS, 10 BARREIRAS E 2 

ECOPONTOS, NOS DIAS 17 A 19 DE NOVEMBRO DE 2023, PARA 23.ºANIVERSÁRIO DA 

ASSOCIAÇÃO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA, DATADO 

DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. ..........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Vice-

Presidente da Câmara, datado de 16 de novembro de 2023, em que autorizou a cedência de 2 

barraquinhas, 10 barreiras e 2 ecopontos, à Oiãcelera, para o seu 23.º aniversário, nos dias 17 a 19 

de novembro de 2023. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 30 de novembro de 2023 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

 


		2023-11-30T16:57:54+0000
	DUARTE DOS SANTOS ALMEIDA NOVO




